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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
Exmo. Sr. Presidente,
Ilustres Edis.
Solicito a especial atenção da Câmara Municipal de Santana do Deserto para, examinar o presente projeto de lei, pelos motivos que elenco adiante.
A Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, constitui direito constitucional inalienável da criança de 0 (zero) a 5 (cinco) anos de idade, dever dos estados e municípios, organizados em regime de colaboração com a União.
No âmbito de suas atribuições, compete aos municípios organizar o atendimento universalizado na pré-escola, para crianças de 4 (quatro) e 5 (cinco) anos de idade, e a expansão progressiva, na creche, para crianças de até 3 (três) anos. a Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB/1996) no art. 11 determina que é incumbência dos municípios o atendimento na Educação Infantil em creches e pré-escolas. Vejamos:
Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de:
[...]
V - Oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, com prioridade, o ensino fundamental, permitida a atuação em outros níveis de ensino somente quando estiverem atendidas plenamente as necessidades de sua área de competência e com recursos acima dos percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal a manutenção e desenvolvimento do ensino.
Dessa forma, buscando atender o disposto em Lei Federal, bem como em cumprimento ao Plano Municipal de Educação – PME e contando com a costumeira eficiência de Vossa Excelência e ilustres Pares, aguardamos a aprovação do projeto, necessário à Criação do Centro Municipal de Educação Infantil Maria Augusta Pires Granzinolli, na rede municipal de Ensino de Santana do Deserto
Aproveitamos oportunidade para renovar protestos de elevada estima e consideração.

Santana do Deserto, 10 de agosto de 2022.

Walace Sebastião Vasconcelos Leite
Prefeito 
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